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DECISÃO SOBRE A DEFINIÇÃO DE ÂMBITO DO ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL 

 

Identificação 

Designação do Projeto Central Fotovoltaica FFV Montemor (PDA n.º 263) 

Pesca da Trafaria (PDA n.º 236) 

(PDA n.º 223) 
Fase em que se 
encontra o Projeto 

Central Solar, BESS e subestação – fase de projeto de execução, Linha aérea de 
Alta Tensão, a 60 kV – fase de estudo prévio 

Tipologia de Projeto 
Anexo II, alínea a) e alínea b) do ponto 3 do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 
de outubro, na sua atual redação. 

Enquadramento no 
regime jurídico de AIA 

Artigo 1º Nº 3 alínea b), subalínea iii) do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de 
outubro, na sua atual redação. 

Localização 
Concelho de Montemor-o-Novo, nas freguesias de São Cristóvão e União de 
freguesias de Nossa Senhora da Vila, Nossa Senhora do Bispo e Silveiras 

Identificação das áreas 
sensíveis  

O projeto não se localiza em áreas sensíveis definidas nos termos do disposto 
na alínea a) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro 

Proponente FFNEV Portugal II, Lda. 

Entidade licenciadora Direção-geral de Energia e Geologia (DGEG) 

Autoridade de AIA Agência Portuguesa do Ambiente 

 

Decisão 

A PDA foi elaborada em conformidade com a estrutura indicada no Anexo III à Portaria n.º 395/2015, de 4 
de novembro, relativamente às normas técnicas para a elaboração deste tipo de documento. 

No entanto, a informação constante da PDA não permite uma plena e eficaz deliberação sobre a definição 
de âmbito do Estudo de Impacte Ambiental (EIA).  

Analisada a PDA, verifica-se que há um conjunto de aspetos críticos do projeto que carecem de maior 
detalhe e justificação, designadamente, no que se refere à descrição dos elementos de projeto e aos 
critérios de seleção da localização da central solar e das propostas de traçado de linha elétrica aérea, a 60 
kV. 

Face ao exposto, e antevendo-se a necessidade de avaliação de outras matérias além das referidas na PDA, 
considera-se que a proposta apresentada se afigura insuficiente para servir de orientação à elaboração do 
respetivo EIA, e que os conteúdos apresentados carecem de aprofundamento. 

Deste modo, considera-se que a PDA não determina a vinculação das partes relativamente ao conteúdo do 
EIA, nos termos do n.º 10 do artigo 12.º do Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 31 de outubro, na sua redação 
atual. 

A presente decisão é emitida ao abrigo do n.º 8 do artigo 12.º do referido diploma e não corresponde a 
qualquer deliberação sobre a viabilidade ambiental do projeto em causa, mas apenas sobre o âmbito e 
conteúdo do EIA a submeter pelo proponente. 
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Aspetos a desenvolver no EIA e não referidos na PDA 

Apesar da PDA ter sido elaborada em conformidade com a estrutura indicada no Anexo III à Portaria n.º 
395/2015, de 4 de novembro, relativamente às normas técnicas para a elaboração deste tipo de 
documento, o conteúdo apresentado deve ser robustecido. 

O EIA deve contemplar uma descrição mais detalhada das componentes de projeto, bem como justificações 
fundamentadas face às alternativas apresentadas, nomeadamente no que diz respeito aos critérios de 
seleção de localização da área de implantação do projeto. Deve também ser ponderada 

No que diz respeito às metodologias de caracterização e análise definidas para os diferentes fatores 
ambientais, verifica-se que as mesmas devem ser alvo de complemento e/ou maior desenvolvimento, 
embora com necessidades distintas de detalhe. 

Adicionalmente, e uma vez que a proposta em análise incide sobre um projeto com antecedentes de 
avaliação ambiental, considera-se que as principais questões previamente identificadas devem estar 
refletidas no EIA, sem prejuízo da revisão das mesmas à luz do conhecimento atual.  

Assim, para além do proposto na PDA, o EIA deve ter em consideração a apreciação que consta no parecer 
emitido pela Comissão de Avaliação, que se anexa. Acresce a necessidade de serem devidamente 
analisados e ponderados, no desenvolvimento do referido estudo, o conteúdo dos pareceres emitidos pelas 
entidades externas à CA, bem como os resultados da consulta pública. 

Por último, salienta-se que os pontos referidos na apreciação da PDA são meramente orientadores e não 
impedem a possibilidade de virem a ser solicitados outros esclarecimentos ou até a adição de mais 
informação ao longo do decorrer das subsequentes fases do processo. 

 

Data de Emissão 20 de outubro de 2025 

 

Validade da Decisão  
Não aplicável, uma vez que a PDA apresentada não permite que a 
Administração se vincule às propostas metodológicas e ao conteúdo proposto 
para o EIA. 

 

Assinatura 

A Diretora do Departamento de Avaliação Ambiental da APA, I.P., 

 

 

 

Maria do Carmo Figueira 

(No uso das competências delegadas pelo n.º 1 do Despacho n.º 1042/2025, 

publicado no Diário da República, 2. série n.º 16, de 23 de janeiro) 

Anexo: Parecer da Comissão de Avaliação 
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